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Avenida

DE NOVA IGUAÇU

"Muda a denominação da atual

Art. 39 - Revogam-se as disp?s~ções em

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,25I

Caramuru, para rua Professora Elza Ma

tulevicius Gonçalves, em são Bernardo,

49 distrito do Municipio de Nova Igua

çu".

LEI N9 171, DE 25 DE OUTUBRO DE 1.977.

Art. 19 - Passa a denominar-se rua El

za Matulevicius Gonçalves, a atual Avenida Caramuru, em são

Bernardo, 49 distrito deste Municipio.

de outubro de 1.977.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

contrário.

Art. 29 - A presente Lei entrará em

~ vigor na data de sua publicação.
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